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APRENDENDO CULTURAS 

RESUMO

Este estudo se dedicou a mostrar a importância da execução da Lei 10.639/03 que decretou que 
as instituições de ensino no Brasil passem a implementar o estudo da história e da cultura Afro-
-Brasileira e Africana nos currículos escolares, entretanto como todo começo é complicado; foram 
inúmeros desafios enfrentados pela Educação pública brasileira no que se refere ao seu processo 
histórico escolarização e acultura Afro-Brasileira, que sempre esteve atrelado ao sistema político 
vigente nesta perspectiva, analisamos a demora para si desvencilhar dos ensinos dos Jesuítas, 
pois, muitos viam neles os donos da razão, também como centro de estudos com muita distancia 
da classe mais baixa entre outros, bem assim como também a a influência da cultura afro no Brasil, 
assim com o uso do ensino da cultura Afro-Brasileira nas escolas: dificuldades e oportunidades. O 
Projeto de Lei 10.639 traz mudanças na Lei de Diretrizes e Bases, tornando obrigatório o ensino da 
História e da Cultura Afro-Brasileira nas escolas de nível Fundamental e Médio.

PALAVRAS-CHAVE: Educação; História; Cultura Afro.

INTRODUÇÃO

A inclusão do estudo da história e da cultura afro-brasileira e africana nos currículos esco-
lares é fundamental para promover a equidade e combater o racismo estrutural presente na so-
ciedade. Essa abordagem visa reconhecer e valorizar a contribuição dos afrodescendentes para a 
formação da identidade brasileira, além de desconstruir estereótipos e preconceitos historicamente 
enraizados. A inclusão do estudo da história e da cultura afro-brasileira e africana nos currículos 
escolares é fundamental para promover a equidade e combater o racismo estrutural presente na 
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sociedade. Essa abordagem visa reconhecer e valorizar a contribuição dos afrodescendentes para 
a formação da identidade brasileira, além de desconstruir estereótipos e preconceitos historica-
mente enraizados.

Ao incorporar esses conteúdos nos currículos, as escolas contribuem para a construção de 
uma consciência crítica e plural, permitindo que os estudantes compreendam a diversidade cultural 
e histórica do Brasil de maneira mais completa. A compreensão das raízes africanas na formação 
do país é essencial para a promoção de uma sociedade mais justa e inclusiva.

A história e a cultura afro-brasileira e africana são ricas em contribuições nas áreas da arte, 
música, religião, ciência, tecnologia, entre outras. Inserir esses elementos nos currículos não ape-
nas resgata a verdadeira história do Brasil, mas também proporciona aos alunos uma visão mais 
ampla e precisa da construção da sociedade em que vivemos.

Além disso, a presença dos afrodescendentes na história do Brasil muitas vezes é marginali-
zada ou omitida nos livros didáticos e materiais educativos. A inclusão desses temas nos currículos 
escolares desafia essa visão eurocêntrica e permite que os estudantes tenham acesso a uma nar-
rativa mais inclusiva e justa.

A educação é uma poderosa ferramenta para transformar a sociedade, e a inclusão da histó-
ria e cultura afro-brasileira e africana é um passo crucial para a construção de uma sociedade mais 
igualitária e consciente. Essa abordagem não apenas beneficia os estudantes afrodescendentes, 
proporcionando uma representação mais positiva e precisa de sua história e cultura, mas também 
contribui para a formação de cidadãos críticos e comprometidos com a promoção da igualdade 
racial.

A valorização da diversidade é um princípio fundamental para a construção de uma socieda-
de justa, e a inclusão desses conteúdos nos currículos escolares é um meio eficaz de disseminar 
esse valor desde a educação básica. Dessa forma, os estudantes serão mais aptos a compreender 
e respeitar a pluralidade cultural que compõe o tecido social brasileiro.

Em última análise, a inclusão do estudo da história e da cultura afro-brasileira e africana nos 
currículos escolares não apenas contribui para a formação integral dos estudantes, mas também 
representa um compromisso com a construção de uma sociedade mais justa, equitativa e livre de 
discriminação racial. Essa abordagem educacional é um passo significativo na promoção da igual-
dade e no combate ao racismo estrutural que persiste em nossa sociedade.

Ao integrar esses conteúdos nos currículos, as escolas podem proporcionar uma compreen-
são mais abrangente da diversidade étnica e cultural do Brasil. Os alunos têm a oportunidade de 
conhecer as tradições, a história e os impactos das culturas afro-brasileira e africana na construção 
da nação, promovendo, assim, um respeito mais profundo pela pluralidade cultural existente.

Além disso, o estudo dessas temáticas contribui para a promoção da autoestima e identida-
de positiva entre os estudantes afrodescendentes, ao oferecerem referências históricas e culturais 
que muitas vezes foram negligenciadas. Essa abordagem não apenas amplia o repertório cultural 
dos alunos, mas também fomenta a consciência crítica sobre as desigualdades raciais e sociais 
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presentes na sociedade.

A Lei 10.639/03, que tornou obrigatório o ensino da história e cultura afro-brasileira e africana 
nas escolas, representa um importante avanço nesse sentido. Contudo, é essencial que haja uma 
implementação efetiva e contínua dessa legislação, proporcionando formação adequada aos pro-
fessores, desenvolvimento de materiais didáticos inclusivos e a promoção de práticas pedagógicas 
que incorporem de maneira significativa esses conteúdos.

Dessa forma, a educação se torna uma ferramenta poderosa na luta contra o racismo, pro-
movendo uma sociedade mais justa e igualitária. A inclusão da história e cultura afro-brasileira e 
africana nos currículos escolares não é apenas uma questão de representatividade, mas uma es-
tratégia eficaz para a construção de uma consciência coletiva que reconheça e valorize a riqueza 
da diversidade cultural do Brasil.

CONCEITUANDO A LEI

Essa estratégia educacional não apenas busca corrigir a ausência histórica e cultural de 
grupos étnicos marginalizados nos livros didáticos e no ensino, mas também visa promover um 
entendimento mais profundo sobre as raízes da formação da sociedade brasileira. Ao reconhecer 
e valorizar a contribuição dos africanos e afrodescendentes, os estudantes são instigados a refletir 
sobre as injustiças históricas e a compreender a complexidade das relações raciais no país.

A educação que abraça a diversidade é um passo crucial para combater a discriminação 
racial desde cedo, proporcionando aos alunos uma perspectiva crítica sobre o papel histórico des-
ses grupos na construção da nação. A integração da história e cultura afro-brasileira e africana nas 
disciplinas curriculares não se limita ao mero cumprimento de uma legislação, mas sim à promoção 
de uma sociedade mais justa e inclusiva.

Ao explorar temas como a resistência negra, a influência africana na música, na religiosida-
de, na culinária e em outras manifestações culturais, os estudantes desenvolvem uma apreciação 
mais ampla pela riqueza da diversidade cultural brasileira. Isso não apenas enriquece o repertório 
cultural dos alunos, mas também contribui para a construção de uma identidade nacional mais in-
clusiva, na qual todas as contribuições são valorizadas e celebradas.

Além disso, ao incluir a perspectiva afro-brasileira nos currículos, a educação se torna um 
espaço propício para o diálogo intercultural, incentivando o respeito mútuo e a compreensão entre 
diferentes grupos étnicos. Essa abordagem não apenas combate o preconceito, mas também pre-
para os alunos para atuarem como cidadãos conscientes, capazes de contribuir para uma socie-
dade mais justa e igualitária.

Portanto, a inclusão da história e cultura afro-brasileira e africana nos currículos escolares 
transcende a sala de aula, influenciando a construção de uma consciência coletiva que reconhece 
e valoriza a diversidade como um dos pilares fundamentais da identidade nacional. Essa aborda-
gem educacional não apenas molda indivíduos mais informados e sensíveis, mas também contribui 
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para a construção de um país mais equitativo e respeitoso com suas raízes culturais variadas. 

Essa abordagem inclusiva não apenas molda a percepção individual dos alunos, mas tam-
bém tem um impacto significativo na sociedade em geral. Ao reconhecer a diversidade étnica e 
cultural como um componente integral da identidade nacional, a inclusão da história e cultura afro-
-brasileira e africana nos currículos escolares contribui para a construção de uma sociedade mais 
justa, plural e respeitosa.

A consciência coletiva que surge dessa inclusão promove a quebra de estereótipos e pre-
conceitos arraigados, criando um ambiente propício para o diálogo intercultural e a valorização das 
diferentes contribuições para a formação da nação. Isso não apenas enriquece a compreensão his-
tórica dos estudantes, mas também fortalece os laços de solidariedade e empatia entre os diversos 
grupos étnicos presentes no Brasil.

A educação inclusiva, que abraça a multiplicidade de perspectivas culturais, gera cidadãos 
mais críticos e conscientes, capazes de contribuir ativamente para a construção de uma sociedade 
mais equitativa. Essa consciência coletiva transcende os limites da sala de aula, refletindo-se em 
práticas sociais, políticas e culturais mais igualitárias e representativas.

A inclusão da história e cultura afro-brasileira e africana nos currículos não é apenas uma 
medida educacional, mas uma estratégia para promover a equidade e a justiça social. Ela influencia 
a construção de uma identidade nacional que celebra suas raízes diversas, reconhecendo a impor-
tância de todas as contribuições para a formação do tecido social brasileiro.

Ao formar cidadãos que compreendem e valorizam a diversidade cultural, a educação se 
torna uma ferramenta poderosa na desconstrução de práticas discriminatórias e na promoção de 
uma convivência pacífica e respeitosa. A inclusão da história e cultura afro-brasileira e africana nos 
currículos escolares, portanto, não é apenas um ato de justiça histórica, mas um investimento no 
fortalecimento de uma sociedade mais inclusiva e harmoniosa. 

No Brasil, embora haja muitas evidências a respeito da contribuição social, econômica e 
cultural que formou o país, a partir da presença de vários povos como as diversas etnias Indíge-
nas (já presentes) ao longo do território, Europeus e Africanos escravizados, mesmo após cinco 
séculos, há ainda na prática social uma diferenciação na forma como essas culturas são tratadas 
e consequentemente influencia também na forma de como os pertencentes a essas culturas são 
percebidos ou invisibilizados, (ainda que de forma velada). Escolha do tema Afrodescendência, 
veio em mente desde o momento do projeto de pesquisa aplicada, no qual foi visto e percebido a 
necessidade de ver e saber como a questão era tratada e trabalhada na escola. A lógica eurocên-
trica fundamenta a ideia de que há uma cultura superior e de que os descendentes dessa cultura 
são, portanto, seres superiores e assim, detentores de todos os conhecimentos, ciências e bens 
materiais e imateriais que lhes sejam alvo de interesse.

Tais relações de poder são presente em todos os âmbitos da nossa sociedade e dessa forma 
as escolas Brasileiras não estão isentas de tais relações, onde a discriminação racial é uma das 
formas mais evidentes como consequência da lógica da supremacia racial e um dos principais de-
safios a serem encarados, para que de fato possamos falar de igualdade de direitos.
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Para tentar alcançar esse objetivo, a proposta de Lei n.10639/03 altera a Lei 9394/96 de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional, estabelece a obrigatoriedade da educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a fim de resgatar a 
contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. 
Para regulamentar esta Lei, o Conselho Nacional de Educação, por meio de seu Conselho Pleno, 
elaborou o Parecer nº CNE/CP 003/04 de 10/03/2004, que estabelece as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. A Educação Infantil, segundo Paulo Freire (1986), deveria possuir eta-
pas, pois o desenvolvimento das crianças se dá por etapas e de modo desigual, sendo diferente ela 
requer uma escola de tipo diferente dos outros níveis escolares.

Paulo Freire, renomado educador brasileiro, destacou a importância de compreender a Edu-
cação Infantil como uma fase específica do processo educativo, caracterizada pelo desenvolvimen-
to infantil único e peculiar. Para Freire, a infância não é uma simples preparação para a fase seguin-
te da escolaridade, mas uma etapa crucial por si só, na qual as crianças começam a construir seus 
conhecimentos de maneira ativa e lúdica.

Ao considerar as peculiaridades do desenvolvimento infantil, Freire enfatizou que a Educa-
ção Infantil deveria ser sensível às fases pelas quais as crianças passam, reconhecendo a diver-
sidade de ritmos e estilos de aprendizagem. Essa abordagem respeita a individualidade de cada 
criança, promovendo um ambiente educacional que estimula a curiosidade, a exploração e a ex-
pressão criativa.

A visão de Paulo Freire sobre a Educação Infantil destaca a importância de uma pedagogia 
que vá além da mera transmissão de conhecimentos. Ele defende a ideia de que as crianças apren-
dem melhor quando envolvidas em experiências significativas, nas quais podem explorar o mundo 
ao seu redor, desenvolver habilidades motoras e sociais, e construir suas próprias compreensões.

Para Freire, uma abordagem pedagógica eficaz na Educação Infantil deve ser sensível às 
necessidades emocionais, sociais e cognitivas das crianças, respeitando sua curiosidade natural 
e criando um ambiente que as encoraje a questionar, experimentar e interagir. Isso implica uma 
mudança no papel do educador, que deixa de ser um mero transmissor de informações para se 
tornar um facilitador do processo de aprendizagem, estabelecendo uma relação dialógica com as 
crianças.

Em síntese, a perspectiva de Paulo Freire sobre a Educação Infantil destaca a importância 
de reconhecer as etapas do desenvolvimento infantil e adaptar as práticas educacionais de acordo 
com essas fases. Essa abordagem contribui para a formação de crianças mais autônomas, críticas 
e participativas, preparando-as não apenas para os desafios educacionais subsequentes, mas tam-
bém para uma vida cidadã ativa e consciente. 

Freire foi quem elaborou o plano da escola maternal no ano de 1637, ele trazia a ideia de 
educar as crianças menores de 5 anos, pois  sua proposta era de algum modo auxiliar as crianças 
para futuramente levá-las a fazerem aprendizagens abstratas e para isso, suas recomendações 
eram que, as crianças deveriam desfrutar de materiais e atividades que sejam diversificadas, mate-
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riais pedagógicos  ricos em um ambiente que fossem favoráveis para educação das crianças  ,Co-
menius responsabilizou os pais pela educação antes dos 7 anos de idade, pois afirmava que dentro 
dos lares que inicia o ensino. No ano de 1657 usou a palavra Jardim da Infância para nomear o 
local de aprendizagem das crianças.

Portanto, Freire (2006) fala da pouca discussão sobre a infância e sua educação, limitando 
a organização de um sistema de ensino e de propostas metodológicas para o ensino das crianças 
pequenas. Isso limitou as potencialidades e as oportunidades de desenvolvimento, comprometen-
do a visão educacional na infância e dos trabalhadores nesse nível educativo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

De acordo com Freire (2006), desde a Idade Moderna existe o entendimento de que a crian-
ça é um ser diferente do adulto, portadora de características específicas, psíquicas e compor-
tamentais. Contudo, isso não é uma característica natural, que sempre se manifesta da mesma 
maneira, ao contrário, existe entre o período infantil e o adulto uma concepção cultural e histórica, 
que determina os papéis das crianças e dos adultos, sendo em virtude disso, necessário estudar a 
educação infantil dentro dos contextos próprios e não pela natureza da infância.

Como afirma Freire (2006), a infância nem sempre foi concebida como atualmente, pois 
esteve sujeita as mudanças socioeconômicas, políticas culturais que as sociedades passaram. A 
composição da família, os registros familiares e eclesiásticos, entre outros aspectos, também não 
foram os mesmos, as mudanças demonstram que ocorreram transformações, não se podendo to-
mar cada período como algo acabado.

Pode-se perceber que na Idade Média, segundo Freire, formou-se uma sociedade feudal, 
onde os senhores de terra possuíam muito poder, elaboravam as leis, a sua cultura, suas moedas, 
seus valores etc., de acordo seus contextos geo. históricos. Dessa forma, nesta época a criança 
era considerada um pequeno adulto, que podia executar as mesmas tarefas de um adulto. A rápida 
passagem da infância para a vida adulta era o que importava. Nesse sentido, havia necessidade de 
distinção entre essas duas etapas da vida, crianças e adultos usavam o mesmo traje.

De acordo com Freire, a partir do século XVII, há um crescimento das cidades devido ao 
comércio, a Igreja Católica perde o poder com o surgimento da burguesia, sendo a Igreja a respon-
sável pela assistência social e educação.

É importante tratar tais assuntos na escola, como diz a Lei nº. 10.639/2003 que torna obri-
gatório o ensino de História da África e da Cultura Afro-Brasileira em toda a escola de Ensino 
Fundamental e Médio. Este documento é uma medida de ação afirmativa que torna obrigatório o 
ensino da História da África e da cultura Afro-Brasileira nos currículos dos estabelecimentos de en-
sino público e particulares da educação básica, e modificada posteriormente pela lei 11.645/08 que 
acrescenta à temática também a cultura dos povos indígenas.

A Lei nº. 10.639/2003, que torna obrigatório o ensino de História da África e da Cultura Afro-
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-Brasileira em todas as escolas de Ensino Fundamental e Médio, representa um marco crucial na 
busca por uma educação mais inclusiva e justa. Ao estabelecer essa obrigatoriedade, a legislação 
reconhece a necessidade de corrigir distorções históricas, promovendo uma abordagem que con-
temple a diversidade étnico-cultural do Brasil.

Ao trazer para o currículo escolar temas como a história africana, a resistência negra, a 
contribuição afrodescendente para a construção da sociedade brasileira e a valorização da cultura 
afro-brasileira, a legislação visa combater estereótipos, preconceitos e promover a igualdade racial. 
Essa iniciativa não apenas atende a uma demanda por justiça histórica, mas também fortalece a 
construção de uma identidade nacional mais plural e integradora.

A educação, ao abordar esses temas, não apenas cumpre uma exigência legal, mas se torna 
um agente de transformação social. Através do conhecimento e da compreensão das contribuições 
afro-brasileiras, os estudantes são capacitados a questionar as desigualdades presentes na socie-
dade e a se tornarem agentes de mudança, promovendo a igualdade e o respeito mútuo.

Além disso, a Lei nº. 10.639/2003 também destaca a importância da formação de profes-
sores para a implementação efetiva desses conteúdos, incentivando práticas pedagógicas que 
promovam a reflexão crítica sobre as questões raciais. Isso implica em uma constante atualização 
e sensibilização dos educadores, para que possam transmitir de maneira adequada e engajada os 
conhecimentos sobre a história e cultura afro-brasileira aos seus alunos.

Assim, a legislação não apenas reforça a importância do combate ao racismo estrutural, mas 
também destaca o papel fundamental da educação na construção de uma sociedade mais justa 
e inclusiva. A implementação efetiva dessa lei é um passo significativo na promoção da igualdade 
racial, contribuindo para a formação de cidadãos conscientes, críticos e comprometidos com a 
construção de um país mais igualitário e respeitoso com suas raízes culturais diversas.

Essa abordagem enriquecedora do currículo escolar, que incorpora a história africana, a 
resistência negra, a contribuição afrodescendente e a valorização da cultura afro-brasileira, de-
sempenha um papel crucial na desconstrução de estereótipos e na promoção da igualdade racial. 
Ao proporcionar uma compreensão mais profunda das contribuições dos afrodescendentes para a 
formação da sociedade brasileira, a legislação busca criar uma consciência coletiva que transcen-
da preconceitos arraigados.

Ao conhecer a rica história africana, os estudantes têm a oportunidade de romper com nar-
rativas eurocêntricas dominantes e desafiar estigmas que perpetuam desigualdades raciais. A in-
clusão desses temas no currículo escolar não apenas destaca a diversidade cultural do Brasil, mas 
também contribui para a construção de uma narrativa nacional mais inclusiva e precisa.

Além disso, ao abordar a resistência negra, a legislação proporciona uma perspectiva crítica 
sobre a luta contra a opressão e a busca por direitos civis. Essa abordagem não apenas fortalece a 
autoestima dos estudantes afrodescendentes, mas também educa todos os alunos sobre a impor-
tância da justiça social e da solidariedade na construção de uma sociedade mais equitativa.

A valorização da cultura afro-brasileira no currículo não apenas celebra manifestações artís-
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ticas, religiosas e sociais, mas também fomenta o respeito e a apreciação pela diversidade cultural. 
Ao compreender a influência africana nas tradições brasileiras, os alunos desenvolvem uma visão 
mais holística e respeitosa da herança cultural do país.

Essa abordagem educacional não se limita à sala de aula; ela se estende para além dos 
muros escolares, influenciando a maneira como as futuras gerações percebem e interagem com a 
sociedade. A legislação, ao propor essa inclusão curricular, reconhece a educação como uma ferra-
menta transformadora capaz de moldar uma sociedade mais justa e igualitária, onde a diversidade 
é valorizada e respeitada como um componente essencial da identidade nacional.
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